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MUNICÍPIO DE ITAITUBA E DÁ OUTRAS 
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Art. 1° Fica instituído no Município de ltaituba o "Programa Médico nas Creches" que 

funcionará como um sistema de prevenção a doenças infantis por meio de atendimento 

médico em todas as creches da rede municipal. 

Art. 2° O programa deverá contar com uma equipe composta por profissional de 

pediatria, um enfermeiro (a) e um técnico (a), em enfermagem e prestará atendimento 

de avaliação ponderai (peso e altura), nutricional, atualização de vacinas, além dos 

profissionais passarem orientações preventivas (de diversas doenças) aos monitores 

das creches que poderão posteriormente repassar aos pais. 

Art. 3° Os atendimentos deverão acontecer mensalmente e programados em datas 

específicas, devendo ser comunicados com antecedência para a direção da creche a 

ser visitada, bem como exposta através de cartazes nos murais das escolas e demais 

órgãos públicos. 

,,ff Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
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CF:_:1'""~~ 'f')~r;J r,rn ~{3' ri ~ ~ : 'éno.a t'\cl5 un dades O prograrr.a e 1.o''.3do "'!,pco' c~mon' '1 

( 0:'k a 310fl0 n-: ,•n'n mu croc."les (rede mun-opa' Trata- se de um s.s 'om~ do prt>vvnçJo 

O. ocw~'J' l"' ~lri:, P<>l' me o de acompanhamento medico com d vef$0$ serviços ta•s 

oomo o "' ª ,açAo nutnc.onal atua zaç.ão de vaanas reahzaçAo de campanhas 

Pft:rvoni rvai. on~1ucçôes etc Com a v1s1ta da equ,pe médica nas creche5 muitas 

omuntDt--00· mE:d,cas importantes poderão ser passadas aos moni tores que 

t10tr ferr,or:mttnte podem repassar as in formações aos pais . evrtando ass,m o 

de:S.t'<l vCN me-nto de muitas doenças Esse programa trará outros benefíc10s como por 

fl~Aimplo a chocage.m se a carteira de vacinação das cnanças está em dia . sem atraso 

d<:' \1lQ.fl8S Outra qLJestão importante é sobre a aval1açAo nutnoonal das crianças 

f 1se serviço dará mu,tas onentações importantes aos monrtores e pais . que poderão 

aeor•,~~r 1, r com mais conhecimento a alimentação saudável e mais adequada às 

c:iança-s Peias razões ac,ma expostas é que submetemos à aprec ação dos Nobres 

P.ir~s onde peço apoio e voto para que o presente protelo de lei se1a aprovado 

Pe<'&t~ da Câmara Mun,opal de lta,tuba ·CARLOS ROBERTO CABRAL 
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